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Nov 15 Dez 15 Jan 16 Fev 16 Mar 16 Abr 16

IGP-M (FGV) 1,52 0,49 1,14 1,29 0,51 0,33

INPC (IBGE) 1,11 0,90 1,51 0,95 0,44 0,64

TR 0,13 0,23 0,13 0,09 0,21 0,13

TJLP (%) 0,58 0,58 0,62 0,62 0,62 0,62

CUB/Pr 0,26 0,15 0,13 0,23 0,11 0,15

2

 No mês em que 
se celebra o Dia do Tra-
balhador, viemos a tratar 
um tema pouco feliz que 
vem assombrando con-
domínios em todo o Bra-
sil: a dispensa de fun-
cionários. Certamente 
muitos de nossos leitores 
se identificarão com a 
realidade abordada em 
nosso artigo Especial nessa 
edição de maio de 2016.
 Enquanto o país 
atravessa uma crise políti-
ca, a crise econômica 
deixa seus rastros como, 
por exemplo, o aumento 
do desemprego - que já 
atinge mais de 9 milhões 
de brasileiros e segue 
em ritmo ascendente. Tal 
cenário tem suas reper-
cussões também dentro 
dos condomínios, os quais 
se mantêm quase que to-
talmente a partir da contri-
buição de seus ocupantes.
 Com pouco di-
nheiro entrando e mui-
ta conta para pagar, não 

resta muita alternativa 
que não seja enxugar o 
quadro de funcionários, 
uma parcela considerável 
dos compromissos men-
sais a serem bancados 
com os recursos coletivos. 
 Diminuir o quadro 
de trabalhadores, entretan-
to, desencadeia consequên-
cias práticas. Uma delas 
é a sobrecarga dos outros 
funcionários que permane-
cem e também do próprio 
síndico. Embora tenha au-
toridade para isso, o síndi-
co deve buscar consultar 
os condôminos acerca das 
decisões de dispensar co-
laboradores, uma vez que 
essas demissões geram 
custos com indenizações.
 A participação 
dos condôminos é impor-
tante nos debates e de-
liberações dos assuntos 
do condomínio. Essa é 
pauta para outra matéria 
desta edição do Jornal do 
Síndico. Em nossa seção 
Seu Condomínio aborda-

mos uma tendência que 
vem ganhando adeptos: 
as assembleias virtuais. 
 Saiba mais sobre 
esse e outros assuntos re-
lacionados ao universo 

dos condomínios neste 
exemplar que você tem 
em mãos. Desejamos a 
todos uma ótima leitura!
Até a próxima edição!

Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.

Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 20° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado.
Deduções:

1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$725,02 = 
37,18 / Até R$1.089,72 = 26,20
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.566,94                          8,0
De 1.566,95 até  2.594,92         9,0
De  2.594,93 até 5.189,52      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não haven do expediente 
bancário prorrogado o prazo para 
o 1º dia útil seguinte. A partir desse 
vencimento, multa de 0,33% ao dia, 
com limite de 20%, juros 1% + Selic 
acumulada. Na dúvida, consulte o 
Núcleo de Orientação ao Contri-
buinte do INSS. 0800780191 

** Alí- quotas para determinar base 
de cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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dos condomínios neste 
exemplar que você tem 
em mãos. Desejamos a 
todos uma ótima leitura!
Até a próxima edição!

Os Editores

Atestados médicos justificam ausência

 Além de ter de lidar 
com as finanças e executar 
as atividades necessárias 
ao pleno funcionamento do 
condomínio, uma das obriga-
ções do síndico é administrar 
os recursos humanos, isto é, 
administrar a tarefa desem-
penhada pelos funcionários. 
Seja pequeno ou grande 
o condomínio, sempre 
tem de haver profissionais 
realizando a limpeza, vigilân-
cia, manutenção do prédio. 
 O equilíbrio na ro-
tina é quebrado quando al-
gum desses funcionários 
falta o trabalho. Para justifi-
car a ausência, muitos apre-
sentam um atestado médico, 
meio formal através do qual 
o empregado justifica sua 
falta, fazendo com que o 
empregador seja obrigado 
a abonar a mesma nos ca-
sos determinados pela lei.
 O atestado para 

abono de faltas no tra-
balho sofre limitações, es-
sas muitas vezes esqueci-
das tanto por empregados 
quanto por empregadores. 
O Decreto 27.048/49 que 
aprova o regulamento da 
Lei 605/49, em seu artigo 
12, §1º e 2º, dispõe sobre as 
formas de abono de faltas 
mediante atestado médico.
 Primeiramente, diz 
que a doença será compro-
vada mediante atestado pas-
sado por médico da empresa 
ou por ela designado e pago. 
Não dispondo a empresa de 
médico da instituição de pre-
vidência a que esteja filiado 
o empregado, por médico 
do Serviço Social da Indús-
tria ou do Serviço Social do 
Comércio, por médico de 
repartição federal, estadual 
ou municipal, incumbido de 
assunto de higiene ou saúde, 
ou, inexistindo na localidade 

médicos nas condições acima 
especificados, por médico 
do sindicato a que pertença 
o empregado ou por pro-
fissional da escolha deste.
 O que ocorre com 
alguma frequência nas re-
lações de trabalho é o mau 
uso do atestado, muitas vez-
es fraudulento ou que não 
corresponde à real situação 
de saúde do trabalhador. 
Isso para que ele possa se 
ausentar do trabalho por mo-
tivos alheios à saúde, o que 
vem a ser ilegal e antiético. 
 A advogada Miriam 
Fabri explica que “quando 
o afastamento ultrapassar 
os 15 dias, o empregador 
pode solicitar avaliação da 
perícia médica da Previdên-
cia Social”. Ela ressalta que 
no documento de atestado 
deve constar o tempo de 
dispensa concedida, por ex-
tenso e de forma numérica, 

bem como o diagnóstico 
conforme CID (Código In-
ternacional de Doença).
 É importante relem-
brar que o acompanhamento 
de familiares pelo emprega-
do, não obriga o empregador 

a abonar a falta, mesmo com 
atestado, ou seja, poderá ocor-
rer o desconto da remunera-
ção a critério do empregador.
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima
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Repeteco * Clara Pacheco

 Em momen-
tos de eleições, na hora da 
euforia, muitas promes-
sas de apoio e de ajuda.
 Mera ilusão. Passado 
o momento destas pequenas 
emoções o síndico tem em 
suas mãos um montão de prob-
lemas e muitas contas à pagar.
 Noites em claro... 
Medo, angústia e solidão, são 
momentos que acompanham o 
dia a dia de um síndico. Dei-
ta-se pensando nas contas do 
INSS e FGTS, pagamento de 
funcionários., Férias e décimo 
terceiro. Tem pesadelos com a 
conta da cia de água e de luz. 
Desespera-se com o problema 
do motor, bomba dágua. Cir-
cuitos na parte elétrica, sujeira 
das caixas de água, infiltrações, 
brigas de vizinhos, barulhos. 
Têm severa preocupação com 
a segurança do prédio, com o 
acesso de pessoas estranhas. 
 No café da manhã, no 
almoço, no jantar, na madru-
gada é sempre solicitado para 

escutar reclamações, de uma 
lâmpada que queimou, de uma 
Tv que está com o volume 
alto, de um cachorro que late, 
da água que faltou enfim, de 
coisas que acontecem no dia a 
dia de qualquer pessoa e que 
merecem um desconto. Nunca 
ninguém liga para desejar um 
bom dia, uma boa noite, para 
desejar feliz aniversário, feliz 
natal, feliz ano novo ou para 
dar apoio, aquele apoio pro-
metido na hora das eleições.
 A maioria esquece 
que o síndico é proprietário 
igual a todos, não é um em-
pregado e que deve usufruir 
os mesmo direitos e deveres 
que os demais. Só que na 
prática isso não existe. É 
visto como mero solucio-
nador de problemas tenha 
ou não suporte financeiro.
 Em momentos de 
eleições, na hora da eu-
foria, muitas promes-
sas de apoio e de ajuda.
  Seria bom 
se cada morador se colocasse 

na posição do sindico e per-
cebesse todas as cobranças e 
as dificuldades que enfrenta. 
Se os moradores tivessem 
consciência de que o sindico 
empresta o seu CPF para o 
condomínio e que responde 
civil e juridicamente, com-
preenderiam melhor toda a 
sua ansiedade quando chega 
o final do mês e não tem di-
nheiro para pagar as contas.
 Em determinadas de-
cisões que requer soluções 
imediatas, muitas vezes é se-
veramente criticado, da mes-
ma forma quando demora 
em outras, na busca de ser-
viços mais em conta. É real-
mente muito cruel a missão 
do sindico, nunca satisfaz, 
por mais que tente, nunca 
satisfaz, tem sempre alguém 
que lhe jogar farpas, alguém 
a criticá-lo e achar que pelo 
fato de contribuir com uma 
taxa mensal, as coisas de-
vam seguir com perfeição.
 Uma vez ouvi um 
amigo dizer que o sindico 

tem muitas alegrias: uma, 
quando eleito e outra, quando 
deixa o condomínio. Quan-
do eleito porque em sua in-
gênua percepção acha que 
vai conseguir dar uma virada 
e consertar todos os erros 
e absurdos do condomínio, 
quando deixa, porque só as

sim, poderá dormir, acordar, 
viajar e fazer as suas refeições 
com um pouco mais de paz.

A autora é colabnoradora do
Jornal do Síndico

Síndico – Missão difícil e cruel
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Legislação *Cecilia Lima

Condomínio tem responsabilidade em 
acidentes de trabalho com terceirizados

 A terceirização de 
serviços muitas vezes é vista 
pelos síndicos como a solução 
mágica para todos os pro-
blemas relacionados a encar-
gos trabalhistas e demais res- 
ponsabilidades para com os 
funcionários. Você contrata 
uma empresa que fica respon-
sável por gerenciar os traba-
lhadores e, portanto, respon-
sável por tudo o que lhes diz 
respeito, certo? Não, errado.
 Embora não seja o 
contratante direto do em-
pregado, é no condomínio 
que suas atividades são 
executadas. Dessa forma, 
o condomínio, enquanto 
usuário do serviço final e 
cenário físico da atividade 
laboral é, sim, também res- 
ponsável pelo funcionário, 
incluindo sua segurança. 
 No final de 2015, a 
4ª Câmara do Tribunal Re-
gional do Trabalho de Santa 
Catarina (TRT-SC) conde-
nou um condomínio de Flo-

rianópolis como responsável 
solidário pela morte de um 
jardineiro, contratado por 
meio de empresa especia-
lizada, que morreu eletro-
cutado enquanto prestava 
serviços no edifício. Para os 
magistrados, ficou compro-
vado que o contratante da 
obra foi negligente em re-
lação à segurança do ambi-
ente de trabalho e contribuiu 
diretamente para o acidente.
 O caso aconteceu em 
2010. Menos de um mês de-
pois de ser admitido por uma 
empresa especializada em 
paisagismo, o empregado, 
que tinha 20 anos, foi desig-
nado para atuar na reforma 
do jardim de um condomínio 
do Centro da cidade, onde 
deveria posicionar plantas e 
instalar holofotes. Ao mani-
pular um fio que suposta-
mente estava desenergizado, 
ele sofreu uma descarga elé-
trica e faleceu minutos depois.
 Durante o processo, 

o condomínio alegou que 
o acidente foi causado por 
culpa exclusiva da empresa 
contratada, que não teria 
fornecido equipamentos de 
segurança adequados e nem 
tomado os cuidados ne-
cessários para orientar o tra-
balhador. Contudo, em última 
instância, tal argumento foi 
derrubado, pois há o enten-
dimento que o condomínio 
exerce uma responsabilidade 
solidária juntamente à em-
presa que presta o serviço.
 O advogado Michel 
Canotto afirma que a preven-
ção é o melhor caminho. “O 
condomínio deve zelar pela 
segurança de todos os que 
nele transitam, independente 
de ser condômino ou fun-
cionário e também indepen-
dentemente deste funcionário 
ser próprio ou terceirizado. A 
vida humana deve ser prote-
gida e por isso o síndico tem 
a obrigação de disponibi-
lizar os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) 
relativos à atividade”, alerta. 
 Ainda que o em-
pregado seja terceirizado, 
o síndico não fica excluído 
deste dever. “Se a empresa 
não fornecer os EPIs, o síndi-
co é obrigado a fazê-lo ou 

poderá ser responsabilizado 
por negligência. Além de dis-
ponibilizar os equipamentos, 
é necessário exigir o uso deles 
e fiscalizar se estão sendo 
utilizados”, orienta Canotto.

 A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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*Cecilia Lima

Assembleias virtuais são tendência em condomínios

 O desenvolvi-
mento da comunicação em 
rede e a popularização de 
aparelhos eletrônicos versá-
teis como smartphone, ta-
blet e computadores por-
táteis têm sido dois fatores 
que estão colaborando posi-
tivamente para a gestão de 
condomínios residenciais e 
empresariais Brasil afora. 
 Aquelas cenas de 
filme de ficção em que mos- 
travam pessoas se comuni-
cando remotamente, isto é, à 
distância por meio de equi-
pamentos já é uma realidade 
e pode ser usada a favor do 
condomínio! As assembleias 
virtuais são uma nova tendên-
cia que tem tudo para ga-
nhar cada vez mais adeptos. 
 Todo síndico que já 
teve de convocar assembleia 
para deliberar sobre algo im-

portante sabe a complicação 
que pode se tornar essa tarefa. 
É muito difícil, sobretudo nas 
grandes cidades, conseguir 
boa frequência nas reuniões. 
Se a pauta necessita de um 
quórum específico para ser 
aprovada, é pior. Muitas de-
cisões ficam suspensas por 
falta de gente para votá-la. 
 As justificativas ge-
ralmente são falta de tempo, 
ou mesmo interesse, para ir 
à assembleia. Outra queixa 
é a falta de objetividade nos 
encontros presenciais que 
muitas vezes terminam tendo 
seu foco desviado para o de-
bate de questões secundárias. 
São justamente essas descul-
pas que podem ser rebati-
das com a estratégia da as-
sembleia virtual. Quem já 
experimentou garante que a 
novidade ajuda a elevar a par-

ticipação dos condôminos.
 Há no mercado vári-
os softwares voltados para a 
gestão de condomínios que 
já possuem um mecanismo 
especial para a realização 
de assembleias virtuais. 
Consiste numa plataforma 
virtual, à qual o usuário 
acessa com seus dados pes-
soais. Lá é possível encon-
trar fóruns de debate com os 
itens da pauta a ser discutida. 
 As “salas” de dis-
cussões ficam abertas por um 
prazo pré-determinado e du-
rante esse tempo o condômi-
no pode avaliar documentos, 
dar sugestões ou tirar dúvidas 
com o síndico. Ao término 
desse período, o participante 
recebe notificação para dar 
seu voto. A plataforma vir-
tual possui ferramentas que 
garantem a legitimidade 

desse voto e que ele só possa 
ser concedido uma única vez. 
 O síndico Manoel 
Silva, morador de um con-
domínio em São Paulo, 
aprova a estratégia, mas faz 
ressalvas. “Implementamos 
a assembleia virtual há um 
ano e os frutos foram posi-
tivos, pois a participação 
e engajamento geral nas 
discussões do condomínio 
cresceram uns 50%. Percebo 
que as pessoas se sentem 
mais a vontade para escrever 

suas ideias do que para fa-
lar e outro ponto positivo é 
que soa acessa quando tem 
tempo livre a qualquer hora 
do dia. No entanto, não acon-
selho usar a ferramenta para 
decisões muito importantes 
como eleição de síndico. 
Embora a tecnologia ajude, 
ainda precisamos do contato 
pessoal para manter as rela-
ções e estabelecer vínculos 
de confiança”, argumenta.
A autora é colaboradora do

Jornal  do Síndico

A justificativa da “falta de tempo” para comparecer às reuniões estão sendo contornadas com a ajuda da tecnologia e da internet

Nosso Condomínio



7JORNAL DO SÍNDICO /  MAIO  / 2016

ESPECIALIZADAS EM ATENDIMENTO A CONDOMÍNIOS 

HÁ MAIS DE 15 ANOS

·  Serviço de construção e reformas de telhados
Fabricação e instalação de calhas, rufos e cantoneiras·  

em ate 8,00 mts s/ emendas
 Impermeabilização de sacadas, floreiras e terraços· 

 Serviço de lavação, restauração e pinturas· 
Serviço de serralheria em geral·  

Impermeabilização e limpeza de caixas d’água·  

Desde 2001 
CREA - 129.474/D

3262-1266
9733-1797

www.engter.com.br
contato@engter.com.br
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* Luis Henrique PagnoncelliFique Sabendo

Solução em pavimentação e
manutenção asfáltica em condomínios

 O CBUQ (Con-
creto Betuminoso Usinado 
à Quente) é uma massa 
composta de agregado 
graúdo (brita), agregado 
miúdo (areia e/ou pó de 
brita) e um ligante obtido 
da destilação fracionada do 
petróleo (CAP – Cimento 
Asfáltico de Petróleo). A 
mistura e confecção desta 
massa é realizada em usinas 
convencionais de asfalto e 
este CBUQ, convencional 
e usinado à quente, deve 
ser aplicado respeitando 
o limite mínimo de segu-
rança por norma de 110ºC.
 Como o mate-
rial é produzido e aplicado 
em temperaturas altas, se 
torna difícil adquiri-lo em 
pequenas quantidades, as-
sim se fazendo necessário 
um número elevado de ma-

nutenção para aquisição 
da mesma. Outro grande 
problema é o descarte do 
material pois, em tempera- 
turas baixas ou condições 
climáticas adversas, o ma-
terial resfria, perdendo tra-
balhabilidade e gerando des-
perdícios incomensuráveis.
 Analisando este 
mercado deficiente, em-
presas então entrando com 
a missão de Popularizar 
o uso do asfalto, ou seja, 
comercializar massa as-
fáltica em pequenas, ou 
grandes, quantidades.
 Para que isso se 
torne possível as mesma 
produzem CBUQ aditi-
vado, ou seja, asfalto que 
possibilita aplicação à 
quente, a morno e a frio. 
 Como esta massa 
pode ser aplicada fria, por 

meio de aditivos químicos, 
a mesma se torna estocável 
reduzindo as perdas do ma-
terial a zero, isso mesmo, 
zero. Ou seja, se a aquisição 
do material for superior 
a necessidade, o material 
não se torna desperdício, 
pois o mesmo pode ser es-
tocado por até 24 meses. 
Durante estes dois anos 
a massa possui a mesma 
qualidade, trabalhabilidade 
e resistência de CBUQ.
 Outro diferencial 
importante deste asfalto 
é que o mesmo pode  ser 
aplicado em  quaisquer 
condição climatológica, 
diferentemente do CBUQ 
convencional, pode ser 
aplicado sob chuva, umi-
dade ou calor extremo.
 Assim, este novo 
produto no mercado não se 

trata apenas de asfalto para 
manutenção, mas sim uma 
solução para condomínios 
e residências pois, além 
de ser comercializado em 

pequenas quantidades, é 
perfeito pelo seu modo de 
aplicação rápido e fácil.
O autor é colaborador do

Jornal  do Síndico
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Seu Condomínio * Rodrigo Karpat'

Redução de Custos e acúmulo de função

  A crise econômica 
também chegou aos con-
domínios. Por conta do au-
mento da inadimplência, 
entre outros fatores, muitos 
edifícios voltam a atenção 
em estratégias para reduzir 
como possível seus custos. 
Uma das medidas que têm 
sido vistas é a transferên-
cia de um funcionário para 
o cumprimento de funções 
de outro que esteja em féri-
as. A ação, porém, é consi-
derada perigosa se não reali- 
zada com cautela e pode ter 
efeito justamente contrário.
 O advogado Ro-
drigo Karpat, especialista 
em Direito Imobiliário, 
consultor em condomínios 
e sócio do escritório Karpat 
Sociedade de Advogados, 
alerta que a medida fere a 
legislação se não houver 
remuneração adicional para 
isso. “É comum que, por 
exemplo, para cobrir férias 
de um faxineiro, o síndico 

do condomínio desloque 
um porteiro para auxiliar 
na limpeza. Isso caracteriza 
acúmulo de função, o que 
pode gerar lá na frente um 
processo trabalhista”, afirma.
 O acúmulo de fun-
ção se caracteriza quando 
as tarefas são desenvolvidas 
e se relacionam às funções 
diferentes, ou seja, cada tare-
fa desempenhada é clara-
mente distinta e não tem 
relações entre si, pois têm 
conteúdo ocupacionais dife-
rentes, fugindo do escopo 
do trabalho para qual aquele 
profissional foi contratado.
 Karpat explica que nesse 
tipo de caso, o porteiro até 
pode exercer funções de 
limpeza, mas, no período 
em que fizer a função, deve 
receber por acúmulo de 
atividade, com valor cor-
respondente a 20%, pro-
porcional aos dias em que 
desempenhou a tarefa, de 
acordo com a convenção 

coletiva do sindicato da 
categoria, o Sindifícios.
 “Os síndicos e gestores 
condominiais precisam ficar 
atentos a esse tipo de estra-
tégia. O funcionário realoca-
do para outras funções deve 
ser remunerado para tal. As

sim, não deixar incompleto 
o quadro de funcionários, 
bem como não substituir 
funções sem análise prévia, 
protege o condomínio con-
tra custos inesperados em 
função de processos traba-
lhistas por falta de pagamen

to do funcionário de forma 
correta”, finaliza Karpat.

*Advogado especialista em Di-
reito Imobiliário, consultor em 
condomínios e sócio do escritório 
Karpat Sociedade de Advogados.

“Na tentativa de reduzir custos durante férias de funcionários, condomínios correm risco de processo trabalhista 
por acúmulo de função”, alerta especialista.



10 JORNAL DO SÍNDICO /  MAIO  / 2016



11JORNAL DO SÍNDICO /  MAIO  / 2016



12 JORNAL DO SÍNDICO /  MAIO  / 2016
Cotidiano *Cecilia Lima

 Um novo salão de 
jogos, dar aquela equipada 
na sala de ginástica, melho-
rar a área da piscina com um 
novo deck, executar um novo 
modelo paisagístico para em-
belezar a área verde do prédio, 
construir um novo espaço... 
 Durante a reunião 
de condomínio é comum que 
surjam várias sugestões de 
benefícios para serem rea-
lizados. Tais sugestões não são 
inválidas, pois além da finali-
dade óbvia de proporcionar 
conforto aos usuários, esses 
melhoramentos agregam valor 
ao condomínio e o valoriza. 
 O síndico e a comu-
nidade geral do condomínio 
devem estar abertos a ouvir 
tais solicitações e proposta. 
Porém, essa sugestão não 
deve ser dada de qualquer 
maneira. Uma ideia que tem 
dado certo em muitos con-
domínios é a formação de 
comissões para esse objetivo. 
 Uma vez que se iden-

tifica a demanda por parte 
dos moradores por uma sala 
de ginástica, por exemplo, a 
comissão fica responsável por 
buscar sondar qual seria o cus-
to e tempo necessários para 
executar esse fim. Isso facilita 
no futuro, quando a assem-
bleia for julgar a importância 
da questão e se vai ou não apr-
ovar a destinação de dinheiro 
coletivo para a realização.

Alguns pontos devem 
ser observados no 

pré-projeto:

• Conhecer o cus-
to das matérias-primas
Deve-se fazer uma estima-
tiva da quantidade que se uti-
lizará de cada material, bem 
como os preços de cada um
• Conhecer o 
custo da mão de obra
O levantamento do que se 
pagará a engenheiro, pe-

dreiro, ajudante, eletricis-
ta, pintor, encanador e to-
dos os serviços necessários
• Conhecer os cus-
tos dos equipamentos
Se o espaço requer uso de ele-
trônicos ou, no caso da sala de 
ginástica, de produtos específi-
cos para academia, deve-se or-
çar isso com no mínimo 3 lojas 
e tentar negociar bons valores

• E n c a r g o s
É importante pesquisar se o 
espaço desejado necessita al-
gum tipo de licença, alvará ou 
seguro próprio para funcio-
nar e também acarretará em 
algum acréscimo de imposto
 Um planejamen-
to bem feito é o primeiro 
passo para convencer os 
demais moradores em as

sembleia da viabilidade e se-
riedade da proposta. Também 
é importante planejar com 
antecedência para evitar que 
os gastos saiam do controle.

 *A autora é colaboradora do
Jornal  do Síndico

Planejando melhorias estruturais
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

ELÉTRICA E HIDRÁULICA

COLETA DE RECICLÁVEIS

COBRANÇA CONDOMINIAL

CFTV

AJARDINAMENTO

ASFALTO

CONTABILIDADE

CONDOMÍNIO INFORMATIZADO

ELÉTRICA 
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MANUTENÇÃO PREDIAL
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MANUTENÇÃO PREDIAL

IMPERMEABILIZAÇÃO

EXTINTORES

MANUTENÇÃO PREDIAL
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PORTA CORTA-FOGO

PINTURASMANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS
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